
GABINETE DO MINISTRO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 14, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO, EM EXERCÍCIO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 

parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 

24.548, de 3 de julho de 1934, no art. 28-A, §4º, inciso V, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta do Processo nº 

21000.063756/2016-13, resolve: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Secretaria de Defesa Agropecuária o Programa 

de Avaliação da Qualidade e Aperfeiçoamento dos Serviços Veterinários Oficiais das 

instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, com o objetivo de 

monitorar e promover a melhoria desses serviços. 

Art. 2º As diretrizes e normas para implementação do Programa de Avaliação da 

Qualidade e Aperfeiçoamento dos Serviços Veterinários Oficiais das instâncias do 

Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária serão definidas pela Secretaria 

de Defesa Agropecuária em ato complementar. 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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